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X – Introdução: breve resumo da prática 



 
O projeto sociocultural Adoção: Quando o coração fala mais alto é composto por pesquisa 
de campo, espetáculo teatral com dramaturgia inédita, encenação e série de rodas de 
conversa via YouTube. O enfoque do projeto é dar visibilidade à realidade das crianças e 
adolescentes e convidar a conhecer a realidade da adoção a partir das falas de todos os 
envolvidos, experimentando diferentes pontos de vista, de modo a fomentar diálogo em 
lugar de julgamento e a favorecer uma compreensão mais ampla do complexo cenário 
envolvido.  

XI – Público-alvo da prática: Primário: crianças e adolescentes abrigados e pessoas 
habilitadas ou em processo de habilitação para adoção. 

Secundário: Nossa premissa é de que a adoção diz respeito a toda a sociedade, não só a 
adotantes e adotados, já que configura um campo potente para a garantia de direitos de 
crianças, adolescentes e famílias, bem como para o exercício do afeto, da alteridade e da 
inclusão social.  

XII – Objetivos e metas: 

Objetivos: 

1) Ampliar o debate em torno do tema adoção, revelando realidades e vozes sociais; 

2) Estimular a visibilidade social de crianças e adolescentes institucionalizados; 

3) Estimular a compreensão do quadro e das formas e possibilidades de amparo às 
famílias genitoras, dando visibilidade ao contexto social de crianças e adolescentes não 
integrados à possibilidade de adoção;  

4) Fomentar reflexões a respeito do que pode ser aprimorado na forma de operar os 
dispositivos legais para garantir proteção mais ampla e efetiva às crianças e adolescentes, 
a partir de quem vive essa realidade; 

5) Estimular o reconhecimento mais natural e inclusivo da adoção como filiação em todos 
os campos da vida social. 

Metas: 

Realizar projeto sócio-cultural envolvendo pesquisa de campo, espetáculo teatral em 
temporada online ou presencial em ciclo de 12 espetáculos e série de 8 lives, ao longo de 
4 meses, em modelo de intervenção educativa que pode ser distribuído ou replicado em 
ciclos e em todo o país, podendo abranger os indivíduos em processo de habilitação, bem 
como se expandir como intervenção cultural para toda a sociedade. 

XIII – Desenvolvimento da prática: 

I – Identificação do problema, análise das principais causas, planos de melhorias e 
resultado esperado  

A cultura das celebridades instantâneas divulga modelos de conduta e agenda do dia. A 
mídia - com base em diretrizes como gosto popular, interesses econômicos e políticos - 
elege temas e prismas sob os quais os assuntos são retratados. O incremento de volume e 



 
velocidade de comunicação possibilitado pelas novas tecnologias e intensificado pelo 
contexto da pandemia de COVID-19 ampliou de maneira exponencial a pluralidade de 
autores/emissores, canais e receptores/difusores de conteúdos e favorece maior alcance 
das mensagens. A velocidade e a pluralidade de discursos circulantes nem sempre 
representa compreensão e conexão, sobretudo em se tratando de temas complexos, 
envolvendo diferentes pontos-de-vista dos atores envolvidos, como é o caso de uma 
adoção.  

Como outros assuntos antes reservados ao espaço privado, a adoção ocupa agora a ágora. 
A adoção e as novas famílias ganham perfis nas redes sociais, tornando-se bandeira para 
muitos e até parte da identidade social, em lugar de segredo. Com frequência, o tema é 
abordado com tons de militância, simpatia e apelo emocional - ou simplesmente 
silenciado, ignorado. Sua divulgação tem sido ampliada ao serem noticiados exemplos de 
adotantes famosos ou de possíveis injustiças no sistema judicial, com inquietante 
incompreensão quanto a questões como tempo de espera, crianças indisponíveis e a "fila 
da Adoção". 

Ainda que haja uma mescla entre exceção e normalidade, torna-se difícil o 
aprofundamento necessário diante da complexidade peculiar ao tema. O número de 
habilitações para adoção tem crescido, o perfil da criança desejada com frequência tem 
se expandido para além de recém-nascidos e ainda assim a adoção demora a acontecer no 
Brasil – a demora aqui se refere mais ao tempo da criança, para quem cada segundo de 
infância ou adolescência conta, que ao tempo dos pretendentes. A reintegração à família 
biológica é priorizada, muitas vezes em ciclos repetidos de abrigamento e reintegração, 
que consomem o tempo de vida da criança, envolvem grupos de irmãos e nem sempre 
alcançam real reestruturação familiar. O Cadastro Nacional da Adoção, ainda que tenha 
representado um passo importante ao permitir a integração do cadastro de habilitados e 
do cadastro de crianças e adolescentes, ainda é alvo de críticas quanto à transparência. 

Os números e o contexto de acolhimento e de adoção no Brasil traduzem uma realidade 
desafiadora e a oportunidade de mudanças.  

Ao partir de pesquisa de campo para conhecer a voz de quem vive a realidade da adoção 
e desenvolver dramaturgia inédita seguida de rodas de conversa, compõe-se um retrato 
da pluralidade de vozes envolvidas e da importância dos laços afetivos na constituição 
humana, estimulando um exercício de escuta, identificação e desidentificação. Com essa 
estratégia, poderemos ampliar o alcance e o aprofundamento do tema e contribuir para 
lançar um novo olhar sobre o quadro social e histórico da adoção no Brasil.  

A Nova Cultura da Adoção pontua uma necessidade que nossa iniciativa visa atingir: 
contribuir para inserir a adoção amplamente na sociedade e para ampliar o alcance do 
tema, por meio de manifestações artísticas e culturais e na educação escolar, como forma 
menos dramática e mais naturalizada de vinculação afetiva genuína. 

II – Fundamentação legal, teórica, metodológica e técnicas, com as estratégias adotadas 
no desenvolvimento da prática;  



 
O instituto da adoção, no arcabouço legal da Constituição Federal de 1988 e das leis 
infraconstitucionais, com destaque para o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
8.069, de 13 de julho de 1990) e da Lei da Adoção (Lei 12.010/09), configura mecanismo 
fundamental de proteção integral de direitos da criança e do adolescente. Desde os 
avanços incorporados pelo ECA preconizados pela Convenção sobre os Direitos da 
Criança das Nações Unidas e sua potencialidade de concretizar direitos e garantias 
fundamentais determinados pelo Artigo 227 da Constituição Federal, ficou demarcado o 
reconhecimento de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, em condição 
peculiar de desenvolvimento e com prioridade absoluta. Foi reforçada a responsabilidade 
intrínseca da família, da sociedade e do Estado de garantir condições para pleno 
desenvolvimento dessa população, além de colocá-la a salvo de toda forma de 
discriminação, exploração e violência. Mais recentemente, com a transição para o Sistema 
Nacional de Adoção (2019), aos desafios tecnológicos somaram-se desafios relacionados 
a uma considerável expectativa de maior celeridade e eficiência, bem como de 
transparência. 

Quanto ao método, na fase de pesquisa de campo são aplicadas entrevistas individuais em 
profundidade, em abordagem exploratória. As conversas gravadas registram depoimentos 
de pessoas que vivem ou viveram a adoção. Que vozes são ouvidas? As de genitores em 
situação de risco social que entregam para adoção; de familiares que buscam a 
reintegração; de crianças e adolescentes adotados; de pais e mães adotantes; de candidatos 
à adoção; de menores abrigados; de funcionários de abrigos; de juízes, promotores e 
outros profissionais que lidam diariamente com essa realidade. Sempre que necessário, 
será preservada a identidade dos entrevistados. Relatos de conflitos típicos como 
dificuldade em estabelecer ou negociar um perfil da criança, preconceitos em adoções 
solo, homoparentais ou interaciais, expectativas de adolescentes prestes a completar a 
maioridade e não adotados, bem como situações aparentemente inusitadas, como criança 
que pede para voltar para abrigo ou adotante que entrega a criança em guarda provisória, 
poderão ser compartilhados e melhor compreendidos.  

Após a pesquisa, as entrevistas gravadas e os documentos referenciados são fonte para a 
composição de dramaturgia inédita a partir da combinação de trechos das gravações, 
como em uma colcha de bordados sonoros. Em sua origem, no início dos anos 90, a 
técnica verbatim, selecionada para a dramaturgia e a encenação, não foi concebida 
somente para os palcos – ela foi criada para interpelar a comunidade, fomentar o diálogo. 
Na aplicação da técnica proposta no espetáculo, cada ator em cena utiliza um reprodutor 
de mp3 para ouvir o resultado final da edição dos depoimentos coletados na pesquisa de 
campo e editados de modo a compor a dramaturgia. O desafio do ator é, como uma 
extensão da experiência de vida registrada em áudio, reproduzir com precisão cada 
palavra, intenção, entonação, respiração e expressão sensorial dos áudios coletados, 
usando seu próprio equipamento - corpo, voz, sensações - quase como em um registro 
documental. A proposta é convidar o público a se colocar no lugar do outro, se 
apropriando das experiências de vida retratadas e lançando novos olhares sobre a adoção.  



 
Em pararelo à temporada, lives com especialistas permitem aprofundar o diálogo com a 
comunidade, a partir de uma seleção de temas e debatedores coordenada pelo Quintal de 
Ana, organização sem fins lucrativos com longa experiência em apoio à adoção.  

Expostas as características do projeto, cabe ressaltar sua relevância conceitual e temática, 
sobretudo em um contexto em que se torna cada vez mais necessário ouvir e integrar a 
diversidade social e reduzir as inequidades. O caráter singular e inovador de Adoção é 
marcado pela técnica de encenação proposta. O conceito artístico configura ação 
afirmativa e favorável ao reconhecimento e integração da diversidade social, propondo 
uma experiência interativa e transformadora, não só pelo espetáculo, mas pelo 
complemento das lives. A iniciativa contribui de forma inequívoca para a reflexão sobre 
os arranjos culturais e sociais brasileiros implicados na adoção e para a compreensão de 
caminhos para melhorias. 

III – Dificuldades encontradas durante a implementação:  

A curadoria das rodas de conversa e a seleção das entrevistas demanda especial atenção, 
não exatamente devido a uma dificuldade, mas devido ao compromisso de captar falas de 
todos os possíveis envolvidos em uma adoção (inclusive o adotado). Já para a 
dramaturgia, os desafios são comunicar histórias de amor, de amplo interesse humano, e 
não só para possíveis envolvidos ou interessados em uma adoção, bem como favorecer o 
letramento sobre o tema, abordando em linguagem o mais fácil possível para leigos 
aspectos técnicos. Para vencer esses desafios, mostrou-se fundamental a parceria para 
consultoria técnica com o Quintal de Ana, organização sem fins lucrativos com longa 
experiência e ilibada reputação em apoio à adoção.  

IV – Resultados e benefícios alcançados após a implementação da prática:  

Letramento e sensibilização em torno do tema Adoção; compreensão do contexto de 
origem das crianças e adolescentes; legitimação em sociedade da entrega em adoção 
como ato de amor; interação e escuta da comunidade; visibilidade de crianças e 
adolescentes; unidades de conteúdo (encenação teatral e rodas de conversa) que podem 
ser mantidas gravadas e divulgadas amplamente em canais digitais; fontes de conteúdo e 
provocações para novos aprimoramentos das práticas e do sistema.  

V – Custos e recursos utilizados na implementação da prática:  

Adoção: Quando o coração fala mais alto    
     

Orçamento físico-financeiro 

Serviços/Fases Quant Valor  Total 
 

 
1        

Idealização, Produção, Pesquisa, Dramaturgia (incluindo técnicas de 
acessibilidade) Renata Nacif e Virgînia Maria 2 3900,00 7800,00 

 

Pesquisa, Dramaturgia, Direção Artística e Musical  - Mirian Virna 1 4000,00 4000,00  

Produção Executiva  1 2000,00 2000,00  

Consultoria Técnica (conteúdo/mediação debate) - Quintal de Ana 1 1500,00 1500,00  



 
TOTAL PRÉ-PRODUÇÃO E PRODUÇÃO     15300,00  

2        

Intérpretes - Renata Nacif 1 100,00 100,00  

Intérpretes - Virgínia Maria 1 100,00 100,00  

Catering 1 300,00 300,00  

TOTAL PRODUÇÃO / EXECUÇÃO     500,00 
 

3       
 

Assessoria de Imprensa, Programação Visual e Mídias Digitais (Redes 
Sociais Youtube, Instagram e Facebook) 1 1800,00 1800,00 

 

Diagramação e-book da dramaturgia 1 300,00 300,00 
 

Registro em vídeo 1 100,00 100,00 
 

TOTAL DIVULGAÇÃO / COMERCIALIZAÇÃO     2200,00 
 

4       
 

contador/administrador financeiro 1 2000,00 2000,00 
 

TOTAL CUSTOS ADMINISTRATIVOS     2000,00 
 

TOTAL GERAL     R$ 20.000,00  

 

VI – Características inovadoras (diferenciais) da prática:  

O caráter singular e inovador de Adoção é marcado pela técnica de encenação proposta. 
A iniciativa contribui de forma inequívoca para reflexão sobre os arranjos culturais, 
sociais e jurídicos brasileiros. Um tema naturalmente complexo ganha abordagem ampla 
e profunda, legitimada pelas vivências relatadas. A partir dos relatos inspiradores da 
dramaturgia, são combinados de forma inédita o letramento em aspectos jurídicos com o 
interesse pelas histórias de vida, não só para profissionais, adotantes e adotados, mas para 
toda a sociedade. Vale destacar que a ficha técnica é composta por artistas e 
palestrantes/provocadores de diferentes localidades e com diferentes contextos culturais, 
com a excelência da consultoria do Quintal de Ana, contribuindo para a construção de um 
resultado com olhar mais amplo que o local e favorecendo a circulação e a replicação do 
modelo. Cabe destacar a relevância conceitual e temática, sobretudo em um contexto em 
que se torna cada vez mais necessário ouvir e integrar a diversidade social e reduzir 
inequidades. Quanto à acessibilidade, estão previstas tanto audiodescrição quanto 
tradução em libras.  

VII – Características que demonstram facilidade de replicação da prática:  

A partir da dramaturgia estruturada, o espetáculo e a série de rodas de conversa tanto 
podem ter sessões ao vivo online, quanto sessões gravadas e divulgadas na internet, 
quanto sessões presenciais, com os devidos cuidados sanitários em relação à pandemia de 
Covid-19, quando a modalidade presencial for selecionada. 

VIII – Tempo de Implementação: 

PRÉ-PRODUÇÃO: 15 dias.  

PRODUÇÃO: 3 meses (pesquisa, dramaturgia, ensaios, e temporada). 



 
PÓS-PRODUÇÃO/FINALIZAÇÃO: 15 dias. 

Total: 4 meses  

IX – Conclusão: 

A abordagem plural do projeto combina ficção e realidade para lançar novos e necessários 
olhares sobre a questão da adoção, de modo a contribuir com o avanço das transformações 
sociais e das conquistas legislativas para aprimorar o tratamento e a percepção da adoção 
no país.   



 
 

 

ANEXO I DA PORTARIA No 111, DE 9 DE ABRIL DE 2021. 

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 

Pelo presente instrumento, eu, RENATA NACIF DE TOLEDO PIZA (nome), 10109431-
6 (RG) e 071292157-55 (CPF), na qualidade de autor(a) da prática ADOÇÃO: QUANDO 
O CORAÇÃO FALA MAIS ALTO, implementada na instituição AESPA: Associação 
Educacional São Pedro Apóstolo, inscrita por mim no Edital do “Prêmio Prioridade 
Absoluta”,  realizado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), CEDO os direitos 
relativos à edição, à exibição, à veiculação e à distribuição dessa boa prática em qualquer 
meio analógico ou digital, tanto no Brasil como no exterior, da íntegra ou de partes da 
obra, bem como autorizo sua inclusão no acervo digital da instituição. Declaro 
expressamente que a publicação e utilização da prática em questão, inclusive para fins de 
fomento, disseminação e replicação, não viola os direitos de terceiros. Declaro que a 
elaboração da mencionada prática tem caráter pro bono publico e, portanto, renuncio ao 
recebimento de qualquer remuneração pertinente aos direitos autorais ora cedidos. Por ser 
a expressão da verdade, dato e assino o presente termo de cessão.  

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2021. 

 

  



 
 

ANEXO II DA PORTARIA No 111, DE 9 DE ABRIL DE 2021. 

TERMO DE COMPROMISSO 

Pelo presente instrumento, eu, RENATA NACIF DE TOLEDO PIZA (nome), 10109431-
6 (RG) e 071292157-55 (CPF), na qualidade de autor(a) da prática Adoção: Quando o 
coração fala mais alto (nome), implementada na instituição AESPA: Associação 
Educacional São Pedro Apóstolo, inscrita por mim no Edital do “Prêmio Prioridade 
Absoluta”, realizado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), comprometo-me a prestar 
informações adicionais para elaboração dos materiais informativos da presente boa 
prática, além de atuar como tutor nos fóruns de discussão que serão realizados pelo CNJ 
na etapa de disseminação da prática.  

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2021. 

 

  



 
 

ANEXO III DA PORTARIA No 111, DE 9 DE ABRIL DE 2021. 

TERMO DE CIÊNCIA 

Pelo presente instrumento, eu, GILIA MOREIRA FRANCO BARCELOS, 80624976-9 
(RG) e 452.545.247-15 (CPF), Diretora Presidente (cargo), na qualidade de gestor da 
instituição AESPA: Associação Educacional São Pedro Apóstolo, declaro ter ciência da 
inscrição da prática ADOÇÃO: QUANDO O CORAÇÃO FALA MAIS ALTO, 
implementada nesta instituição, no Edital do “Prêmio Prioridade Absoluta”, realizado 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), assim como declaro ter conhecimento da 
premiação a que está concorrendo essa prática, das visitas técnicas que poderão ser 
realizadas pela Comissão de Avaliação e da etapa de fomento e disseminação da prática. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2021. 
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